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o i seu s 5 ã o i n i e i a I ...................................................................................................................... ........................................................................................... . 

o i se u s sã o fi n a I _ .............................................................................................................................................................................................. : ... ............... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N.O 
.. 

• 

ltera o ILciso I, Co é:rt . 9Ú5 , do C,Q 
uigo dO Processo Civil e os artigos 10 
e 2º, do Decreto nQ 3 077, de 26 de f~ 
verc.iro d.e 1941. 

o COi~GR....J3 O t ;~C:LO-' .. L decreta : 

rt . lQ - O i nciso I do prt . 9L~5 , (tO Código do Proce.§. 
50 Civil, n(s~a n ter a seguinte red~~io : 

111 - No Bélnco do Brasil, na Cai::a Econômica ou em 
Banco :e a ue os Es1.c dos e, .bros Lia União })OS-

S 'l~"":1 "l' 5 d""' 1 ',etc'" "l.e c.'.O .... ct .. !", ... ",c..", (""'I,. 1...1 

liz~do , ou, ~ falt~ de 
capital socia l integra­
tais estabelecil.1entos de 

crédito ou agênCias suas, no lu~ar , em qual quer 
estabelecimento de crédito , a critério do Juiz 
da causa, as qu,ntias eo dinheiro , as pedras e 

metais preciosos e os papéis de crédito". 

t . 20 O corpo do art . 10, do Decreto-lei nO 3 077 , 
de 26 de fevereiro de 1941, passa a ter a seguinte redação: • 

II quaisquer importânci,s em dinheiro , cujo levanta -

mento ou utilização depender de autorização judi-
cial, serão obrieatbriaaGnte recolhidas ao Banco 
do Bra"il ":' . ;.,.. , às Cai: as Econôrlicas Federais, ou 
Estaduais , ao Bênco n?cional Jo Desenvolvi, le -to E­
conôr'J.ico, ou a Banco de Que os Estados rJenbros da 
União possua I mais da ,::etade do capi tal soc~ó.l in­
te ralizado ll

• '-' . 

rt . 3Q - O corpo do art . 2 Q , do Decreto-lei nO • • • • 

3 077, de 26 de :evereiro de 1941, nassa a ter a seguinte reda~ão: 
IISerão recolhidos ao Be,rco co Brasil S •• , ou a 

Banco lie cue os ~staci.os J lClnbros da Uni ão possuam 

mais da metade do canital social inteeralizado,tQ 
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, 
dos os de pos i tos em dir he iro pa r a garantir a exe-- , cuçao ou o pagamento de serviç os de utilidade pu-
blica, recebidos dos consu. lidores ou as s inantes p~ 

A , 

l a s empresas concessionar i as." 
A 

Art . 4Q - As i mportancias referidas nos artigos , cuja -nova redaçao foi dada pelos artigos anteriores , quando relati -
" -v~s a depositos a disposi çao da Justiça de qualquer Estado-mem--bro ou feitos pEra garantir a execuçao ou o paf,amento de servi -

ços de utilid ad e pública local (estadual ou muni cipal ), serão ay , 
tomaticamente transfer id os para o Banco estadual respe ctivo , -que preencha as condiçoes mencionadas nos ar t i gos citados , onde 
houver dito banco , devendo a transfer~ncia estar concluf da den­
tro do prazo de 90 (noventa ) di as a contar da promulgação de s­

ta Lei. 
, , 

Art . 5Q - Esta lei entrara em vigor na data da sua PU - -, ,blicaçao , revogadas as disposiçoes em contrario • 

-
• SENADO FEDE- AL , E ~ .;J DE FEVEREIRO DE 1962 



/ , 

• 

• 
e . 

l ' n\M~UA t lij' ~ U~Ot!'/Anns-" .'.0 .. ' . !J ,,; .• r l! ~uLl .\ 

I 
02833 ,19 AGO 63 

----__ . .l '-___ .... 

DIRETORIA O ~ :!~J 

A-

o a.:;osto ( c 

n~ 
I ' , , 

r 

A-

, encar:::' -L~'l:" :t Vossa E:::celG1 cia, lJal'a 
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os art i~os lQ c EO ~o Decreto-lei n Q 3 077, (C 26 de fevereiro c 
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sien'o (" 'e "' --1 -j ~" ~..." 1('> , O'10'l L.~ J _ __ -' • I ....... 1. L.. , 

f 
f\ 1 

.0 .,-1- n.', 5 . ;, 
e os 

r'o 
·,'t. c ,:> . 

1º 0 2º Co Oc~~to -lni n[ : 077, 
ele "'6 r' e fevereiro r10 . -' ~,l . 

"-
lOS tor-'os do 

cleCl'etoll , o Pr~ 

o '1.r t . 70, Q 

'"' o ..Je -

'1~ o ::-'er.or11 , )l'o:'ml..;o , 
A 

"0 "",CO.,:'l o CO'l o rlis osto no 5 ,Q 
r o r;10ST'10 

~ 

artigo c a CO'1stitn:'Sc'.0 , ::> ser:uince 
O ei: 

, 
.~rt . 1º - O i ciso I do -'t e 9 ~5 O Codi.:;o do rro -

ce.3So r:ivi 

"1 - Iro B .. 1CO do '"'r.'1.sil , nê 
A 

--:'1i '-a :C0110' ic '. ou 

e~l r~nco CC uo OS ~st'1dos-~on ros • 

~ 

'1 Ull'·.:tO pOS ::11.<1r:l 

"l'}S rl~. rae';~ce elo C'1 i'''.l ,ncjal . -l .'. ,.. ., ~ li ..l l .Ieu_~ _ZUlIO , OU , , 
~ 

~ "" 'I 1 ' ..... 
I". .i _..I <.. , e .1, il' C' (> ~ '-" - e 1 o C i y~ C' '. o r-U ;:;> ~ ..J L. < _. _., J J .:> do credito ou 2 -

A 

gocias ;'1.1'1S , no lu __ ~tr , e" .11'l.1~uor ostn.1'o12ci:'en-, , 
to de cre ito , a crj.t~-'r·o co Tuiz a c?usa , "'s .u<'-ll. 

ti'l.S eY~ ci 'y\jro , '.S .)ccras e , , 
os :l'" .')0 t s clo cre . to . 11 

'r'- ""0 ... li . . - C cor:'o do • , .r-c • Ir co ')ncrcto - oi .1 º .... 

"-
" Y 'lis,.uer L )ort.J.rci'1s e", ci1'1e:ro , C"iO evn -

ti '~.e'1to 01..'. 1 ti i;"~t~'-:o de.'en 81' (e "".<'t.ori_z""~ç ;o 
~ , 

cial , 3erélo 01'l"i'::I.::'0:i.':l . el1~e recolilid2.s '10 3.".11 C o 
do :::'1' 

, A ' 1 ~ C ' ~ . ~ S J .J • • H, "'.S o.lXdS.wC onO-1 lCélS _ c or~.":'s , ou 
-'...,1- '''-'' . C''' 
"-J..J v<...C LJ. l,.) , o DO'jenvolvi-'oTco -. . -

A 

CO:.10' .ico , ou :l. 13 .:'.co (le .uo os :;::;st''ldOs -r:lCn~'r os a 

soci'll in-

Le;;raliz·'.do ." 
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!ITt . ~Q - O cor~o o Árt . 2º o )ecr~to -18i nº 

:J 077 , c e ? '0 -rever() 'ro do 1 91~1 , 'X1SS2, ..., ter .:1 se[;l'..inte rech -
-çao : 

"30r2.0 recol'°,~ ('OS ao na'lCO c.o Dr, si] '"' . ) ,J . l • • , ou 

::t BÁl1cO 

n~is r~ not n e o c~'i'nl soc!~l intecralizqdo , t Q 
, 

dos os epositos Oi. oi111 ..... ei1"o p'wa garantir a exe -
,.. 

cu~ao ou o pq~a~ento de serviços 
, 

e uti j J,.:1de pu-

blica , reclhidos Os CO'lSU:'" oros ou assi1antes 
A , 

De L.S e~nrosas CO'l'),cess ion .1"iJ.s . " • • 

À 

.': .. rt . i;.º - ris iOlorta·"'ciJ.s re Morid . ...,s :10S artisos 

elo~3 Zl.rt ~ os 

, 1"'1 uer -::<! Q :'l.( 0 - -10"", L L' . _~ v IH -
ços (lo utilic'1 e)'" Jlio") 10c,ol ( ?S·'~'"'..(11'''']. OH !:1'1l1ic ' . .0'11 ), S81"3.0 a11 , 
tOTILt tica ento tr2.;lsfe1" i .os ):1r3. o D~.nc o es Gar U 11 re::;:)ect.' vo .ue 

A , 
ver clj o B~l.co , .e-\;endo ~ tréJ.l1sfcro·"cia o o'"c 1.1"; a 

ce )0 (novo~ta ) ~ilS , q co'~~r -c> proi1Ul::;"!. _ 'lO cest::;o loi . 
, 

.:\rt . 5º - 3s:~0" Toi entr.C1.r'l e:-- '1.i[;or 110. c11.ta do SU2 
-'070:--:a( :l.S a.s cUs 'os:i··o s - ." 

, 

r'lS {li."!. , eo 3 o c e jlÜ: o de 1 9· 3, 1~º crI. I~'1.e-
A , 

pene 1J1ci2 e 75º '1 3e~utlica • 

. TJ/ 

.lo uro :oura iJy1ro e 

Presi~ento o 3e~J. o ~o 01"21 

/ 
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- -COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO N2 3.892-B - 1962 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO NQ 3.892-A/62, que 

altera o inciso I do art. 945 do C6digo do 
Processo Civil e os arts. lQ e 22 do Decreto­
lei n Q 3.077, de 26 de fevereiro de 1941. 

(Oriundo do Senado) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O inciso I do art. 945 do C6digo do Proces 
.... 

so Civil passa a ter a seguinte redaçao: 

"I - No Banco do Brasil, na Caixa Econômica ou 
.... 

em Banco de que os Estados-membros da Uniao possuam 
mais da metade do capital social integralizado, ou, 
à falta de tais estabelecimentos de crédito ou agê~' 

no lugar, em qualquer estabelecimento de cias suas, 
crédito, a critério do 
em dinheiro, as pedras 
péis de crédito". 

Juiz da causa, as 
e metais preciosos e 

quantias 
os pa-

Art. 22 
de 26 de fevereiro de 

O corpo do 
1941, passa 

art. lQ d0'" Ue,creto-lei n 2 3.077, 
-a ter a seguinte redaçao: 

"Quaisquer importâncias em dinheiro, cujo levan 
.... .... 

tamento ou utilizaçao depender de autorizaçao jud! 
-cial,serao obrigatbriamente recolhidas ao Banco do 

Brasil S.A., às Caixas Econômicas Federais, ou Esta 
duais, ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econô­
mico, ou a Banco de que os Estados-membros da U--niao possuam mais da metade do capital social inte-
gralizado" • 

Art. 32 O corpo do art. 22 do Decreto-lei n2 •••• -3.077, de 26 de fevereiro de 1941, passa a ter a seguinte redaçao : 

-"Serao recolhidos ao Banco do Brasil S.A., ou a 
-Banco de que os Estados-membros da Uniao possuam 

mais da metade do capital social integralizado, to-
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.... 

dos os dep6sitos em dinheiro para garantir a execu 
.... 

çao ou o pagamento de serviços de utilidade públi 
ca, recebidos dos consumidores ou assinantes pelas 
emprêsas concessionárias". 

Art. 42 As importâncias referidas nos artigos cuja 
nova redaçao foi dada pelos artigos anteriores, quando relativas 
a dep6sitos à disposição da Justiça de ' qualquer Estado-membro ou 

.... 
feitos para garantir a execuçao ou o pagamento d~ serviços de u-
tilidade pública local (estadual ou municipal), serão automàtic~ 
mente transferidos para o Banco estadual respectivo que preencha 

.... 
as condiçoes mencionadas nos artigos citados, onde houver dito 
Banco, devendo a transferência estar concluida dentro do prazo de 

.... 
90 (noventa) dias, a contar da promulgaçao desta lei. 

Art. 52 Esta lei entrará em vigor na dara da sua 
.... .... 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, em 9 de julho de 1963. 

Presidente 



CÂl\1ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 3. 892-A - 1962 

Altera o inciso I do art. ·945 do Código do Processo Civil e os arts. 1- e 2° do 
Decreto nO 3.077, de 26 de fevereiro de 1941; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituiçã.o e Justiça, pela constitucionalidade, e, favorável, da Co­
DÚssã.o de Finanças. 

, 

(Relatores : Carlos Gomes. - Flores Soares.) 

PROJETO N9 3.892. A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

o Congresso Nacional decrete.: 

Art. 1° O inciso I do art. 945, do 
Código de Processo Civil passa a ter 
a seguinte redação: 

"I - No Banco do Brasil, na 
Caixa Econômica ou em banco de 
que os Estados membros da União 
possuam ma.s da metade do capi­
tal social integralizado, ou, à falta 

, de tais estabelecimentos de crédit() 
ou agências suas, no lugar, em 
qualquer estabelecimento de crédi­
to, a critério do Juiz da causa, as 
quantias em d:nheiro, as pedras e 
metais preciosos e os papéis de 
crédito" . 

Art. 29 O corpo do art . 19, do De­
creto-lei n9 3.071, de 26 de fevereiro 
de 1941, passa a ter a seguinte re­
dação : 

"Quaisquer importâncias em di­
nheiro, cujo levantamento ou uti­
lização dp.pender de au corização 
judicial. serão obrigatoriamente re­
colhidas ao Banco do Brasil S.A., 
à.s CaIxas Econômicas Federais ou 
Estaduais, ao Banco Nacional do 
Desenvolvimento EconômICO, ou a 
Banco de que os Estados Membros 

da União p<>ssuam mais da metade 
do cap:tal social integralizado". 

Art. 39 O corpo do art . 20, do De­
creto-lei n9 3.07'1, de 26 de fevereiro 
de 1941, passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Serão recolhidos ao Banco do 
Brasil S .A. ou a Banco de que os 
Estados' Membros da UDlâo pos­
suam maIS da metade do capital 
social integralizado. todOS os depó­
sitos em dinhelrc para garantir a 
execução ou o pagamento de ser­
ViÇOS de utilIdade púbilca, recebi­
dos dos consumidores ou assman­
tes pelas emprêsas concessioná­
rias" . 

Art . 4° As importâncias referidas 
nos artigos, cuja nova redação foi 
dada pelos artigos anteriores. quando 
relativas a depósitos à 'dlsposição da 
Justiça de qualquer Estado Membro 
e de consumo para o equlpam~nto 
constante do certlt :cado de cobertura 
cambiai DG-618945-N, forneCido pela 
Carteira de Câmbio do Banco do Bra­
sil S . A . importado pela TelefôD1C8 de 
Sete Lagoas S .A. , 'lo Estado de Mina& 
GeralS . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. Exª os protestos do mel) 
mais profundo respe;to. ValteT 
Moreira Sales, Ministro aa Fàzenaa. 
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COMISSAO DE CO~STlTUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Originário, do Senado fo'ederal, está 
submetido a aprel.l,l çaO deste orgilo 
tecUlCo, o Projetil nO 3.lS92-ti~, de auLO­
na dO eX-SendQur \/ t 'l nClu 19 reJa., e 
que .. altera O mClso l, do art. 940, do 
Codigo tel:'roce.:>So Civil e os ar t.<; , IV 
e :!9, do Decreto nQ 3 .0'77, de 26 de 
tellere;ro de h141. 

Visd (, prujeto alterar o inCISO 1, do 
art, !/45, 10'(\dlgo de Prucf'.';so CIVil, 
para que os ben., penhora.dUS, quando 
o exequente d:s('ordar q'le tlquem em 
poder .:lO exe' ,~ l ,tado, se1am depuSIl.adus, 
alem ao Banco do Brasil e da Caixa 
ECollollllca Federal, em oancos que os 
Estados membros da União possua_n 
ma:s Cla metade do capital social m­
tegrallza do. 

Da mesma forma, pretende o pro­
jeto que as importâncias que dI! acár­
do com o art. 19 do Decreto-lei nú­
mero 3.077, de 26 de fevereIro de 1941. 
eram obrigatàriamente depositadas no 
Blnco do Brasil S .A. e nas Calx~ 
Econõmicas Federais, possam ser depo­
sitadas, também, nas Ca:xas Eco­
nômicas Federais, no Banco Nac:onal 
do Desenvolvunento Econômico e em 
bancos dos Estado, Membros, com 
mais da metade do capital social in­
tegralizado por êstes. 

Verifica-se o intuito do autor do 
projeto de prestigiar as instltlJiçães de 
crédito em que os Estados Membros 
detenham 51 % do seu capital social. 
E' uma medida louvável, porque. 111-
clusive, fac:litando a movimenvaçáo 
dos depósitos em aprêco, as5pgura as 
unidadefl da Federação uma possibili­
dade maior de manutenção dos estabe­
lecimentos de cri>dito próprios, 

Não há obstãculo de ordem constl­
tuc!rmal, devendo o mprito ser apre­
ciado pelo Ó1=e;áo técnico respectivo. 

E' o parecer. 
Bras!lia, 6 de de2'embro de 1962, _ 

CarlOs Gomes, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma A 
realizada em 6-12-62, opinou, llnãnl~ 
memente, pela constituc:onalidade do 
PrOjeto nO 3 892-62, na forma do pare­
ceI do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Barbosa Lima Sobrinho, 

no exerclcio da Presidência; Carlos 
Gomes, Relator; Djalma Marinho, 
GUIlherme Macnado, Moa.cir Azeveao, 
ArruCla Câmara, Raymundo Bnto, 
JoaqUim DuvaJ, Te.rso Dutra e Jorge 
de Lima. 

Brasllla, 6 de dezembro de 1962. -
Barbosa Lima Sobrmho, no exerci cio 
da Pres:dência. Carlos Gomes, 
Relator. 

COMISSAO DE FIN ANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O 'Senado da RepÚblica encaminhou 
à Câmara dos Deputados, aos 5 de 
fevereiro dêste ano, nos têrmos do 
art. 68 da Constituição Federal, o 
projeto de lei daquela Casa Cio Con­
gresso de n9 4-61 que altera o IncISO I, 
do art. 945, do C6d:go do Processo 
CIVil e os arts. 19 e 29 do Decreto-lei 
nO 3,077. de 26 de fevereiro de 1941. 

O projeto em exame v:sa permitir 
que os depósitos de bens penhorados, 
de con.~ignll,çáo em pagamento, de im­
po rtânr élS C,ljO levantamento dependa 
de autorização judICial e de todos os 
deoó,'itus em dinheiro para '(arantir a 
execução de pagamento de ;erVlçM de 
util'dade publi"a sejam obrie;~tõria­
mente, recolhidos não só ao BanC'o do 
Brasil mus, também . ao,~ BancOs em 
que os Estados membros da União pos­
S'LJm maü da metade do capital SOCIal 
integralizaao, 

Visa, ainda, o prOjeto que as 'Im­
portàncias que de acôl'do com o art l° 
do Decreto-lei nO 307í, de 26 de ,fe­
vereiro de Hl41, qUt eram ubrie;atóna­
mpnt.e depO~itadas no ~anco do Bra,~il 
e na.. Cnz:ras econômIcas fi'eaerals, 
poçsam spr r! P1Joçi taaas rnmhnl1 'UIS 
Cai,T"< Econômicas F: ,çtaduais. no Biz'1/.­
co Nru'ion (I { (1(' nl'<pn1lfll''' 111pTlrn ~'ro­
l1om'ro ou a Banro dp f]1IP os P'ç/(1(tns 
mpmhros da Un'ào 1JOSSUllm maIs da 
metade do ra1Jital çor'al rnteqrallzado. 

A Comls..'i!' 1e ("on . titlllrnO e l'lS­
tiça d'l ("àm"r~ p"onllnriou-se pela 
constitucionalIdade do 'Projeto. 

II - Parecer 

Somos de parec.er que nada existe 
no projeto, sob o a~pecto financeiro, 
Que possa obstaculizar a SUa apro­
vação. 

Parece-nos, mesmo, que o projeto 
tem o mérito. posto em relêvo pelo 
seu autor, nobre Senador Venâncio 
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Igrejas, de estabelecer a autoridade 
dos Estados membros da Federação em 
ma t.eria não so de econumla, mas, 
também, de atribuições con~ t . tuclOna :s. 

E ' facilmente, vISa reforçar a "po­
l1tica de caixa" dos Bancos oos Esta­
dos. ou Caixas Econômicas, Socled·ade 
de Economia Mista em que os E.stados 
tem a ma:oria do capital inte~rallza do. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças. em 17 de abril de 1963. -
Flores Soares, Relator. 

PARECER DA COMITssÃo 

A Comissão de Finanças, em sua 
2\\ Reumão Ordinária, realizada em 
17 de abril de 1963, sob a presldênc,a 
do Sr . César Prieto - Pres.dente, e 
presentes OS Senhores: Osstan Aranpe, 

Flores Soares, Marco Antônio, Edison 
Ge.rcia, Manso Cabral, EmmanueJ 
Waissman, AéclO CUnha, Wl150n Che_ 
dld, Ano Theoooro. Mario ramborin­
deguy, Hennque Turner, Carva.no So­
brinno, HamIlton NogueIra Flaviano 
Ribeiro, Ozanam Coelho e Raul de 
Góes, opma, por unanimidade, de 
acordo com o parecer do Relator, 
Deputado Flores Soares, peia aprova­
ção do Projeto n9 3 .892-62 que "altera 
o inciso 1, do art. 945, do Código do 
Processo Civil, e os arts. 19 e 29, do 
Decreto nO 3.077, de 26 de fevereiro 
de 1941". 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 17 de abril de 1963 . -
César Prieto, Presidente . FJores 
Soares, Relator. 

DeplLrtamento de Imprensa Nacional _ Bra.silLa _ 19&3 



..... -- . .... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ E TO 

N.O 
• 1 

.. 

• 



• 

.. - \ 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO ~ . 
. nl) 3.892, de 1962 

, 

Altera o inciso I, do art. 945, do Código do Processo Civil e os arts. 1° e 2°, do 
Decreto nO 3.077, de 26 de fevereiro de 1941. 

(Do Senado Federal) 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças). 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O inciso I do art. 945, do 

Código de Processo Civil passa a ter 
a seguinte redação: 

"I - No Banco do Brasil, na 
Caixa Ecoriõmica ou em Banco de 
que os Estados membros da União 
possuam mais da metade do ca­
pital social integralizado, ou, à 

, ,falta de tais estabelecimentos de 
crédito ou agências suas, no lu­
gar, em qualquer estabelecimento 
de crédito, a critério do Juiz da 
causa, as quantias em dinheiro, 
as pedras e metais preciosos e os 
papéis de crédito". 

Art. 2Q O corpo do art. 19, do 
Decreto-lei n9 3.077, de 26 de feve­
reiro de 1941, passa a ter a seguinte 
redação: 

. . 

"Quaisquer importâncias em (11-

nheiro, cujo levantamento ou uti­
lização depender de autorização 
judicial, serão obrigátôriamente 
recolhidas ao Banco do Brasil So­
ciedade Anônima, às Caixas Eco­
nômicM Federais, ou Estadu3Jis, 
ao Banco N3JCional do Desen­
volvimento Econômico, ou a Ban­
Co de que os Estados membros da 
União possuam mais da met3Jde 
do capital social integralizado". 

Art. 3Q O corpo do art. 2~, do 
Decreto-lei n9 3.077, de 26 de feve­
reiro de 1941, passa a ter a segulnte 
redação: 

"Serão recolhidos o Banco do 
B~}o-~. ,h. t..çii ~ anco de q~e 

&ilitlSi ' m os da Umao 
p a metade do ca-
pital SOC1 integraliz3Jdo, todos os 
depósitos em dinheiro para ga­

rantir a execução ou o pagamento 
de serviços de utilidade pública, 
recebidos dos consumidoroo ou 
assinantes pela semprêsas con­
cessionárias" . 

Art. 49 As importâncias referidas 
nOI! artigo:!!, cuja nova redação foi 
dada pelos artigos anteriores, quando 
relativas a depósitos à disposição da 
Justiça de qualquer Est3Jdo-membro 
e de consumo para o equipamenftio 

constante do certific3Jdo de cobertura 
cambial DG-61.8945-N, fornecido pela. 
Carteira de Câmbio do Banco do 
Brasil S. A., importado pela Tele­
fônica de Sete Lagoas S. A. , do Es­
tado de Minas Gerais. 

Aproveito a opottunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
- Valter Moreira Sales, Ministro da 
Fazenda. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasma - 1962 
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de fevereiro de 1962 

, 
Senhor Prime:' ro Secretario, 

A 

Tenho a honr'a de encaminhar a Vossa Excelencia, 
, _ A 

a fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados , nos 
A _ 

termos do art . 68 , da Constituiçao ederal , o proJeto de lei 
, 

do Senado nQ 4, de 1961, constante do autografo junto, que ~ 
, 

tera o Inciso I , do ar t . 945, do Codigo do Processo Civil e 

os artigos lQ e 2Q, do Decreto- lei nQ 3. 077, de 26 de feverei 

ro de 1941. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa~ 
A 

celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distin-

-( ta consideraçao . 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado José Bonif~cio 
, A 

Primeiro Secretario da Camala dos Deputados 

AVB/ 

-------- .-
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Nº 4 de , 1 961 

~1 era o incisco I (O art. 945 do Corigo 
o rocesso Civil e o art . 1º do Jecre­

to-lei nº 3 077 , e ~5 (e fevereiro de 
1 941. 

'" _ rrese ltu o :;:,el0 Jr. Senador 'T.Tena:lcio Ie:re °as . 
Lido no ex~e ipnte da sessão ue 3. 3. 61. 
Distribui o às Comissões de vonsti tuiçõ,o e Justi­

ça e ae Finanças , em 3 . 3 . Cl . 
~n 5. 12 . 61 são li os os se~uintes rareceres: 
nº 754/61 , da Comissão de Constituição e Justi~a , 

relato(O pelo Sr . 3ena(or Silvestre ériclcs , favorável ao ~ro­
jeto com a 81lPllfla que oferece (nº 1) ; 

nº 755/61 da Com~ssão de Finan0us , reldta~o 
,~r. 3enador i usto Ca )!:ai , favoravel ao projeto e a euwnda 
-Colnissão de Constituiçao e Justiça . 

elo 
na 

-Inc] niro o ' rojf\to na Ordc.'1 co Dia dn ses~ ao e 

11 .12 . 61 . 
ill lJ.12 . Gl c retiréJoo (la Or ' eEl do Dia, er virtu­

~e de re1Uerir~qto ~e 8(iarnento do Sr . ~ecnfor João Vil1asbõas , 

pnrn 13 .12 . 61 . -Incluido o_projeto na Orcem co ~ia (a sessao de 
13 . 12 . 61 , para 1ª discus sao . 

to com 
são de 

-sao de 

13 . 12 . 6! , em 1ª discuss~o , é arrovado ~ proje-
a e-:'Jel1( a da Comissao de Consti tuieao e Justi~a . Comis-
~edação . ~' 

~Tn 14 .13 . 61 é li o Q rarecpr nº 018 / 6!, da Comis­
A~ aeão , oferecendo a re(a~ao 'ri 2ª ~iscussao . 

LJ'} 15.12 . 61 é o rrojeto H .. rovDoo ro2!. discussão • 
H câ;- · Ir<1 dos :le"" lt.\00S em IJ-' !<· t,2 · 
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Dezembro d 1961 __ _!1 

~iza~~o deper:der de aulO1'izaçãll 
JUdl(;1Ul. serao oUl'icratol'iamrn e 
l'ecolhidas ao nanco do Bra.óll :::" 

. A". àS Cal:,,,, ECOllómicas Fede­
r~1S ou E·'tadur..i. ao Banco N'",·, 
ClOnal do ue<envC'lVlnlento Eccnó­
mico, ou a Ba! co de Que 0.< f~ -
tad?s lembres da união po~s'l3rn 
maIS da 111' !ade do cap'1 ai soci~ü 
inlegraliz;;,do," 

Al't. 3°, O co po do tlrt. ;: , do Dr.­
reto-lei n" 3 Oli, ele 26 do fevereil 
.e 1941, pn "a a tn- ~ ~ guinte ! -­

Lação: 

'-
. Parecer nl? 918. dI' 1961 

"Serão rrCl; h'(Íu.::; ao B~nco tio 
Bral'il S, A. ou " Banl'J de (j'. 

os Estaco. l11PDl 10,. da Unl'u 
possuam 111 s dn metade uo "1-
pital focial :ulcgralh,.ldo, toc;"" l 

depósitos CUI alr:heil'o para -:r,t­
l'antii' li execução ou o pa arm n. ) 
de serviços de ntilielu(k pnbJir> .• ,. 
rec hldc OC ' CCll.~llmidoH'li ou ~.­
sinante~ pe!as empl'ê~(1 conce~­
sionáriui': 

Are. 4°. A impô1'h,ncla,,; refcnch 
_~ artigo .. , CU]: 1: va redacão 1,,, 
Ida pelos arU~O,:; alltedore!:i, qu"n']J 
h:.th'u a nep ~ tos ::t dr pc, i~ao ,.r ,L 

.<tlça de qualquer Estuclo-mmn ~l o 
,U leitG' pata g,.rUl.tlr a e .. ec\lção li 1 

pagamento de óel' i\e5 ct uti 1daCe 
'uo!ie loc:tl (e' nd"al uu municipal,. 
erão automàtic_ ;ilp.nte transferido,;, 
nra o Banco j "dt,a1 l'e~pectlVo, que 
.reencha a.~ C' dirõ~!' mencionada" 
la I:trti cs citn o",, onde houver J: t(; 
,auco. dever.do a r'1.!l~ nência estar 
,onc1ulda dentro do pra70 de 90 (no­
'enta) di:l,s a conln~' da llromnl~:l';'lO 
testa lei. 

Art. 5" E.';ta lei entrará em vigJi' 
.la data da ~ua pnblicaçii,o, r e I' gad~l~ 
as disposições em conll'áno, 

Parece,' n· 919, de 1961 
Re a,(io fiJl( l do projdb ele 

Decre o LCgi.lal iro 11" I:!, de 19'h 
'1~o 81, ele 1961. 1,C! Ca/flnruJ. 

Relc,tol'; Men('ics Pinlcnt L 
Reào(:ão T){Jra e(7u/H C! disCll,~5río I 

do projc'o de ,Le1 do senado 11" 
4. de lS61, 1'16 ai! fa 'J 1ncl,,0 I, 
do urt. F, do Côt!.i(/o do pro-­cc so Cil'it c os (//'hlOç 1. e !:Q. \ A COlm::.são pl e" nb a redução 1,-
do DCUI'/o-Ic. 11 :J Oj~. cl' _6 dt \ 11a1 do pr .e Decreto Lt'gi 'lati, o 
jererc' J'o dt 19;1. n' 12. de 1961 117 (;1. '" 1961, :'il 

I
Câmar,J I. que flx. o liubsld o do ple-

Relator; :\lel1('Z.' Pll11 Iltel sidrnt da RQ1\lbll'l , 110 p~lÍodo p,~-
. sidencl 1 de 11:,,1 (\, I!) 'Ii, 

A Conüs_iio .1PI'C> 1,1:t redClf<;'O I S;~:.l da: CC?Ji. óc . .em, 14 de, J,,­
p 1él ~e~unda dl.SCU "!O fl •. · nc. \ zem~ro cl 190 f'TrZ!O I\~(tnnl,". 
do proj to de Le do :::en'ldu 11 4. pre';'ldente ~ ,l"pe.:e' P '!lemel, R<;' 
de 19'61. ~ lator - A/u ViCl/l/w. 

Sala. da::> ClJll,j,·.O(- !.. H de dc­z~,nbro CP 19d. _ .crqiJ ,rar[/llO.! A)iEX'O AO PA,I'C 
p! sidenle - J[!·/tC.I· 1';, ', n/el. a.e-\ 
lator - ,1r:; V i (//11 a. 

Redo,('ciO jinal 
Decreto V:qislHllt o 
(n" 81. de 1961. 111 Cámarr() , q!t" 
di.,póe .ôorc a ! acão do ,tJ· , 
dio do presiden o da Repu li , . 
no período prc ;(/ enc:(/[ de 1Sil a 
1966. 

nedacão l/ara' fj IId,! di (::l.' '0 
do projelo de Lel do S /I~ do 11 
4. de 1 61. que tiltem (J l/lei o 1. 
do u/i, 9~5 do Cr:t<tlgo do pro e 00 
CinZ e o a: I: O,ç: c 2 , do De- Faço s:;JO€ 

reto-lei I.'~ 3.0'i', d ~6 d' je'VIJ- I na1 npro ·OU. 1]0' ri O' do nrt. {. , 
"eiro de 1941 \~t~,m .. I.~:,~.,. ~~l". ~l.t:l.::~ .. ~~,d.~r.~l, .• 
O con~l' ,~so _. I lonal nl'c l ': pl'e-idnli1" (\0 'em cio F'~denll. prc-

..(\1't. 19. O inc," I elo art. 9,1 , ',h) mu10'o o i'('o'llutt 
(.;Ó(l1go elo pr~e';.o C;vii. pn <;:1 !\ t~l' 
a !Ce uinte redação: IDECRETO LE ISL o\'T'IVO •. , • 19õ: 

"I ._ No I~a llCO do Bl'ns.í1 na . cai". Económic. 0\1 em D~lICO tl~ Fi.w o 'lIb., ídtO do Prc.'idenie 
que 3 EstadO, mel1hrc. da unElO \ dCL República. 110 1JC/'ioào pl e'l-
po~,mml mai~ da lUc:t-:lde do ;:\- deliciai de l()Gl Cl 1961i. 
pita1 ~ocía1 intrgt'(llil'ldo OU. à 
falta de t:li.< C'stl1c '(clnjel1to~ cl·~ O Con~)'c o ,', c;onal decrrta: 
crédito 11 (1 ênd" i'l'. no 1'.1- Art. 19, É !iX:lC:o o ,',ub, ioio elo Pl'~' 
"ar. em C!I •• dQUer ~l!\,L)e.fc;mnl~O sidente da epúbJic,. no período pr'" 
de crédito. fi cri éllo de Jniz (';1 sidenci.: (j{ 1961 f\ 1966. l'm Cr .... 
catU;,. a~ qll!lnlla.: 'm dlllh ir:> ~ O,COQ,GO trElento mil CI zeir .. , 
ti. pedras e me ,a p' •• C' os ml!n<a~. 
0- papél~ de cr~dlt '. Ar ,2 O Pr ldente da Repúbil'" 

Art. 20. O curoo ào ar' 1. do p"_ perccber~ < ind:t: a \11PortâIlCi':t_d\ 

\ 

creto-lei 11" ., o~- d' "G de fevereiro Cl ao.OOO.OO . ortenta n1l1 cruze!>,?" ,,~ , JI,'. ~ ~ . ' ,~ . . mensal!' a titUlo d l'Cpl' entaç:10. 
de }9~1. pa, ~ .\ te l" _llm e ." I Arl. 'j'. ~,tc (hcrcte-legisl.:ltivo Cl1-
d. raO, \ trará em 'lgOl' na data d2 l'ua PUhll-

"QclULlI\\cr imllnr, ';Cl . em (j:- ca<:[\o, \!,\·on~d ~ ;J dil-po~ições' , 
nhei!'o, c':jc 1 '. I1t.\, ~ 11t~ ou ,,~. ~, contn.!io. .. 
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CÂl\1ARA DOS 'DEPUTADO 

PROJETO 

NC? 3. 892-A - 1962 

Altera o Inciso I do art. 945 do Código do Processo Civil e os arts. 1- e 20 do 
Decreto nO 3. 077, de 26 de fevereiro de 1941 ; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, e, favorável, da C0-
missão de Finanças. 

(Relatores: Carlos Gomes. Flores Soares.) 

,.. PROJETO N9 3.892, A QUE SE 
IREFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decrete.; 

Art. 1° O inciso I do art. 945, . do 
Código de Processo Civil passa a ter 
a seguinte redação: 

UI _ No Banco do Brasil, na 
Caixa Econômica ou em banco de 
que os Estados membros da União 
possuam ma:s da metade do capi­
tal sOCial integralizado, ou, à falta 
de tais estabelecimentos de crédito 
ou agências suas, no lugar, em 
qualquer estabelecimento de crédi­
to, a critério do Juiz 'da causa, as 
quantias em d:nheiro, as pearas e 
metais preciosos e os papéis de 
crédito" . 

Art. 29 O corpo do art. 19, do De­
creto-lei n9 3 .077, de 26 de fevereiro 
de 1941, passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Quaisquer importâncias em di­
nheiro, cujo levantamento ou uti­
lização depender de autorização 
judicial, serão obrigatOriamente re­
colhidas ao Banco do Brasil S.A., 
às Ca!xas Econômicas Federais ou 
Estaduais, ao Banco Nacional do 
Desenvolvimento EconômiCO, ou a 
Banco de que os Estados Membros 

da União possuam mais da metade 
do capital social Integralizado" . 

Art. 39 O corpo do art. 2°, do De­
creto-lei n9 3.077, de 26 de fevereiro 
de . 1941, passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Serão recolhidos ao Banco do 
Brasil S.A. ou a Banco de que 011 
Estados Membros da Umão pos­
sUlim maiS da metade do capital 
social integralizado, toaos os depó­
sl\.05 em dinhelrc para garantir • 
execução ou o pagamento ae ser­
ViÇOS de utilidade púbilca, recebl­
aos dos consumidores ou aS$lDan­
tes pelas emprêsas concessioná­
rias" . 

Art. 49 A!; importâ·ncias referidaa 
nos artigos, cUja nova redação foi 
dada pelos artigos anteriores, quando 
relativas a depósitos a disposição da 
Justiça de qualquer Estado Membro 
e de consumo para o equipam~nto 
constante do certif:cado de cobertura 
cambial DG-6189.4;VN, forneCIdo pela 
Carteira ae Cambio do Banco do Bra­
sil S. A . importado pela Telefômca de 
Sete Lagoas S . A., do Estado de Minaa 
GeraIS . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. Ex'!> os protestos do meIJ 
mais prOfundo respe:to, Valter 
Moreira Sales, Ministro aa Fazenda. 
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Dezembro d~ 1961 
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'til' t .., 
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lnedic .. . Lc:-',nc1.\ portantc, p!ei"~:"(\­
! da a p'~sel1te p,'Opl ;l" (l, C;';l' a -i:;' , 
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Sal~~ cL\ 
\' .. l~b"{) de 

C ·11;~':OCt::. cu :9 de !:o· 
19G' . J)ü1"cl Kr1C r/pr. 
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.1UdL'/~~·1JL PI.17<' (,'. 
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tora - Dl 1 -lil!:lf 
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_ lLJC:o A"; ' (f. ... l 
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n(;~n c - Lo· 
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de 1 Y51 

[;1 C 0'/' <~.:J((O (1C C0ns(' ':iCclO () 
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-':~o O p!u~~'io ( 
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I - ! ) B'l'~ 
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-:~h 1') lllp,. 
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\ • r' .,.' t..., ,. ~ 
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j (1: l . • • . .. :\, \ 
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( ... :~!l~(.lt .... r2CC -
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) De !i~'L:\l;:nt'l: ) t E, 1. • 
) to}-, 

p~ l1l 

de 1'; -

'), . !.'" (": r» c.c i :tiZ{) ('on;.-
Lo. ) 1 00('. l'r ~-; dL' n1~io 

I .:\.' ::-j'" 
) j •. r ,'~! ' ( .... c~ (1 "In ... ',.r... ('~l ~ di-
· '~'1 .' ) ~J~l!.~ l 1 1'.1 .\ ".: "'t~('-l\ oU 
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\1'1'" r~.( ' )<"~.' 1'.' ",,;:: c'·:'!,· .... -
• ".( ~!" ....... .. 

() p~·t .. .-.. l:i.r~ ~r)' ~c, d? 1. lto~'\.' (1L' 

~~ i,.:!}!, '1 di.~·\ 

t... , I'''' . , !·l' ... '"!. -

- . 
..... '''--

,,- , __ "o) E , I",) r1-' 13,', n a CaIxa 
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~ _ - -·-::~rr;;l'.;;; (L fJ, ~:tr. srl3,n: 
~'.l.=''' - . C d0 (It'~l P i.'1 il~ll,... !lt'~ 

I ~ ,...... ");:'''' i~: S0~:"1 J1LC I:7~l -

I
"~' ; 1 -- l' t" ~ \,oj"C"l'°r _ r '." " ~.l' ... :l ~ ~ l'............ .' •. 
,... l .... C. ('1 J (\11 n ~"'I~Ci~- , 1' :1, , l~) 

.. ..,. f' "'i\ l -I , 'li)L 1'~'" ~ 

\1' . "'(1:1,..., ~ :1. .:':1 C I..~O i 1'1>' :t ·C; i.:"'J, ,s 
. . 1."' ::. "!I (,l·.h!' f' ., !) ... ':~·~;S t'" lle· 

. ~ .. \L... ..,! ('- r ~I G n C! 
.\-' " ( ) í' l"1 ~" ~1 '--;, ( C" 

" . , , . , 

'" ,\ ( '!1 11 ' .­
t1":"-:>l"'~C 

,) D:d "J (. 

.~ a \. c 1 .. B,.!. 1 ti ql:C c 
I ~: _ l' ~ lU ' ' 

. (, ):. 1 

; ~(L (I ....... I 
'~ I... ~, 

lc3 ( 

l ~l I ~iâ:) ~t.·Jaln "( 
~', . ,F:~n '1 .. t. ( ":) !'. 

'C~' '1 1 1 ,C). n i. '-;. 
( ~l~ 'i " ( l'::1 

':lc··O OH II "1\..,1." 

,".€r~' 1,"; .'\·,'::e 
.l1.,;,-, cf .., ,. ,': .... ~ ... l:'d "f';': 

.. ~2~ E"llP!'c 1) :;!. (' '''L''. 

1) • ~C l 

. , ." ... \ .... 

Aler:.1 GE' (' ,; l.U 4') -!1~: 

. nGl. ... :t .8.,..\ ' ..... -:' ... c ... ·~' 
,. I" U pl lJ 1 , ...... 1 ~\', r. 'o •• 11 hw .. ...._ 

[ 

, , -

lm-
_ .. t~' Hei l' .... !C:' ~ l: .c:., 1'0.' ') L·.<'> (t,"\ 

1 '.a 1 '"'l ~H.'ã,; foi ("L:a ~'):(IS- ,!'!. 
I~ tfrio1T-', (1' .! :lC~O !', .dtn ,lS a c.!e~r\ ... 1 4 

à (r '!J8 :\:~lO da .1 1 • L;1 dl"L ( :.1:'. 
I\.\e!· E l ':~r. lLelY!~J' \ C fp .... ,):::" P~\.l 
.::-,J'an.U·~t .. ' (" "l~'''L .. '.).ll o P:17't};I.:l.1d) 
.e ~C"r\ í~ .... c .. \ U 1 ••• ~; r'·~:)~ir ..... ~ .. J.: 

"UCL1"l. Cll 111. '-'1: ' /:L::) C;'l:'JO 8.i.:tt,-
.;lLc~l':c::~ 1,:8.::!. 1 ·1..:. .... l)~t ':] o L.r.r­

" L"i ,(l~.2.! r,-",::'C h . ..:. n':e r;·,;.{' '1'1 
cr ,"'1 i(")l r: :v'j .•. irl;~;.., liC5 8." ... 

'il D.Ci ( .::.. I. :(je i"0tl~· )1' ~ ... te' B8DC.) (;,.'­
;'"'nd:): t"~l\ t., 0h'l,t (~"·.n: Cll " ! '(11 
:tC!F!'U (;0 p:, ,) - .... "1 ~;L' ~·'l.s ,t c-~ 11:1" 

la P!' :1' ~d~. ,.(0 o ri ..: ,I 

q C'c!):o;..;n V2~'.r t Cf) C~::f!Tl"'~{\ 
.cs tex t ['., t') p~'ojr!) \':~'I :1 p ~ 11 '. 'I: 

qUf' os d P:' \lC.,' 110 ~ l"'t" ':,ylos ~"J,d)l 
-l·itc~ . Cb~'l: ~lto~·.C'~!1-:c·ntr . 11 ,L) ~'-6 Te 
B.1~1CO do B4'."! ·,iI ou Caixn EC"~""0!:: " 
_J, ~2n{lo l~! 11)éln ncc; BHn:~ 1.t . [''11 (:~lC 
J: F ,l:,do,; :,".iam ncioJ;:s~ IS I' , os 
~nl~.: !Jf)t.,::··r·11 111.1;" (:2 n:r'C',' -; .!(. / .:-

i ... :.~.: ~c.";al i:;l2~·':1l!7: : d(' . 

Con1 :l in '1l'~:-,O clê~s~ !"'B3r:ccs ('1" ­

he C!i ('.~t 10 I ... !:1V'pl.O.:. or.:c1e ~'"' clC'v ':1 

fa7<'1' (I '[), "' .. : jl:d::;L~i~ c com o el' -
I !~O,,,to !!..> ~ ! . ''', qu(' n1J.l~rl'l ÜL~t l ' ":C-' ­
lc~ O~ d:'>d L' l'n ~ g::1l',lnria (lt' 1']' ­
l'lf'cinvnjr .... l i :ll~:'~cles t,:;O.l: cc. ..'­
~jonai·io . ..:. p! ... rU!'U .. l - d iz o ali O' (Lt 
~'C~O'I"f o - lPpO\', "S, llndo :1 D1 -

lho!' c'n .. :'l~l , r ~.l t'~~l (i.lde do.) E \ -
ClQ'i-1J!t 1'11_ '1'.. ('. 2cICl'~:r:~lO e1J1 1':1 •. 

na 11') 't"' 1.._ n~nlL', 11~~ 11 

(!t' al. .I,',', " c' 

; 

~ ,', J(1l0 d.. L 
, , 

." (f 

t ~'- elo C() ... · 
11/ t. " e'o .1 

Cf ~LJ de 1 . ,"' C! .) 

", 

, . . , 
r~("I1.1~í.L: ~'. ' .. c )~. l' ~'J ( '~ '\! 

1. O pl'r., ~l j ~ 1-'" oj;~' ) { .. 1 .... ', 
~Cl .... ,..,:) ~ 11l.i:Jit~ ~,~n -:!r~' .' . 
l;!'C')"1., ~ l'pra o ll',~':. ,) I (t) ~:. 
llO ( , (\.~O (:0 Pro, <'o ( ;';J1 e 0, 

11 P ~') do D~ c·l·ctO··I'~l 11' ,L 1177. o" 
c1Cl teverel~ o de 19~11, \'l < 1'~Q a pér 
t11 f!:e 0.:- tlcpésitc) ac L r . ..; p L 

df:.L
-. le C'ül: "I;n:1;'[o C~l' p, 2-o~1'n" ~ 

illlpO"~:ln('h1<'; cuio J (,\"~dlt i:nf>pt( 
r : le) <.1, :1 't,l',7[\::,ío ,i 'd.c,ll 
(le n"j (tept'S:~ Q ~ (' n1Ci ~"'l. UI) 1.'·.r· "! 

!: 11 H' - a, t.-:~('('L~f':lO ({ ...... t .~~ln~: 1(, 

" l 

" "' . 

i ! 
~: .. ' .... " (1, l t"i~:viaa'''' r>"~.]lil':1 

i:\J 1 ltj' L\:1". rte. r(LClUl~(~O ~l. I) 

""',"0 Cil) B~~" .• ,,:,ll l~.~"',":. :' .. 1J1" 

, 1, 

, .' I 

L :~LI), l':n q"c es F.~l >(0" jl ".", 

c.. t n1.o po ~t:U:I.:ll .ln::-. .l~ fi a Ir. ai ~ 

l.:lp~t <~ '02:;.1~ illtC~l'nll .. :,.tu. 

A nl t(r:~~ • .'ci ~ ,i!.;'1:C I."..t, . . " 
llle da CC.H11~:-;são clt:' C0l1:-5t 1 t 1 ;' ~d J s -
UCQ t e!v'() recetico I"'~ 1 r --''' ".~ ' •. " '1 " ':\' ,..... ,~. I,. \. _ ~' •• .J. l , 
co:n Cn1('n~J,~~ . 

3, As d,>positõ~s do uro'eto ,'t :­
r:'\1ll Cio B:\lJCc, do B:a -il < A. e lo 
Cni~\.l ECdl~Crnlca o prl'::tif 1C CC' C .. : ­
pj~lto-'~ que ln~ncionü , DC1l8ílCl~n(!f) ')f­
g::l11, ,6." COi'lO o B.cnco ",a_!ü:" 11 
do 1:'2:-:en~,'o!vinlel1to-E( OliÔ:llico. (.11 ... 
;~~1.) EC'on(~nl!c ..... 5i E.st'J.Ql·~l!S c lL"!~":,'t1 
P'~l qtll':. o: Estadc~ r:e ~ .1I~l 111\::!,.; J .l 
IL2 ( d8 ... olp: :l .. ~O" ~~J il ~e~p 1.z, ~"0 , 
r.o ~' C~~ll 11~1l a \.J')J:l~J·oJ :' .. d ,:; \ ~ n'i 
Cll ", :"u'''''' 1.~!1~)tí!11 , l:,.<;:to:'l" o" ~J~.I ... (' 
1 •• 1 O, , 

4 1' .. cO . ..,~.) \'2'1', as TnOi, lc1?1'C~:1:S ,1 ~n _ 
1' .... te <; .s0r jthtU!) e l'cst'j ..:elceCl1! .C li ­

.1.0 .. ~:..:' atl~'nLl () auto!', a al,(lO!~J. úe 
ele F~ll\d(l,-lllemlJl' C)t, (Ll Ft>,il:l','" 
€'L",l p~to~'ia não .só cie ('r')l'unl.~~, ll!.l.i 

l' !'1) rn de t"l.tribuiç6cs CJl..-:L 1 ... :0 -
lUUS 

~\E!11 qqe ',t 'VE?, 'ro C'.{ l ~ ->;1) 
! I r,' ter'" '-t (' n l ,\' .,... P L ,C~ qUP. ~r lel, I ... ,.l 1:11 . ~. L,O em V!.:"- ',i. n .::11 e:'~:"; -

(io Ba",1J (I '3 . .,:1 c ca C,.l:,"' F ,'(l- \ llr (, .m.o ao a,p~cto ti!l~\l?c':r,) qu _ 
11(, ,n ir'.' r-, JI\l1::l e.-pl'CJ8 dI' p:- r,o' ,~l' oposto .Ij)!·01:,),lC;ao. ~ Co-
\'l'é(~.tl :.d .. ~_.) t:\ (4) CID t»ref'c~o ct,l I nlis>.o de F1iI:ac::(,'~s oplnl P çla lJl'lJ . 
O!'~! .. lll ... )~l_i ~~. c "0 o 1:-;' ~' , r~ 1 \~'\ < o c!o p:'uJeto e eias en:''''n:I·'' ctl 
);"L"J'",! i \ ). "01'1;1",l.1[0 }con 1 .. Cü'1"-:"\O de cO!: 'tlLirao e JU,liC.l 
n11(: ( ',:i F , ;, ·n::...~13 E .. it-:C!t:a.C: \"' 
bil.l'll. ,'" f . .... l, E,...t t."~ r;o~:- _1'~1 

r (d) 

1('''1,1 

, :o', , " 0:1"'1 '11 -

() c,.:1.,;: to {, (1'",2 a :::. ~ i.ld! p:~u'r·:der:C'l.l 

lE'~l .. !., ,'.-a L, ,.~ '"':" :::'0" E-:t::trlo.s (1;1 
C'n:"D. l, \I ~(uil) ll~di:'" o. [te'::; ~.("'..; . ., 

h~\:lill 

E' pC.~::.l\ qllC' , cn~-:"c ~)1·flin1!~"J'·. 

.L'l, Ll't,ll" o "o' 1:'0 tCtbu (I~~ 
Pl,_ I' ) l ':;lta d~ ·-n18.l ')j. ' 

\) ... 
, ,,' , , 

~ y LO .:1 f.. (.;7 C:;1 Con-.: -
'" .. "to ...... -

dJ . ~e II cr.:: ... :'"-. t( J "(J 

l1;.,.;lf\ 11\ II 

r: .. l .... l \.3.', .... :-dr-::L 3 CD>''!. 

'\ ~1 11l1'lr~'" ; C:J. r~,t'H'1" 

í' ~-I 

!;. )' 
p. :: 

I :3:1:~1" c;a~ C01ni~,,:)c.,,;, cnl 29 dC' r Ü" 

YC: l\i'O c!f\ l~"Sl. _ Da1;' l L Jc:;er, 
Ft f1t:r;.I-... 2,'(cu::/o Cr,)Jnl, n ..... 
to' ,'"Gari:i :! p(OL·iJl.~. - l'l.'ri'( 

d,', Cc,cp;:/, - Jodo ,1.',.. %, - ! ':'i ) 
da ~-'li?·ei(a, - IJI"-hitl t R )\(1.d . 
,-(li I(] ;,a o'. - ~';rior;I'O 1'1""' :,/ 

Pai'eCel' nl? 756. de 1961 
Da L'olnL::,sclo d~' I'lU;:: 1: I ~ "J ­

iJl" o Proj- to de Dc( T ",) L, 7.' ,/-1 . 
itro 11 ll, de 1959 ii J -.\-5j 
/la Ccollara,) (j~!(' a]JrlJ~:Z ) A.{' ' . 
(]'.J <obre circI'/a(':(u 111 >1'>/. ""1 I 

c,)(, 1Ju:t o rial r/sueI! ... ' ~l:!cl I. "!.~ 
(u/ti!1(/I. 

• Allk o , ~~ ':'; 1 f I 

nlilict.\ '~e n 1'1 :11'1 
j,. \ ,O P;'l',;rntt' pi'cjeto dp decn··. 

pro~:t'" ta, '1 q:i.', ~i."II,· ivl" o rh:!.Íllârio d a :\ler:;:'~l.'~f!l: i ..I " 
de 01 : 1' 0 L t' 1 . ".1:t'c~ra LO -:. ... t!l.I - I1! ?I) ~5'j- 57 do Pode!' EXtCl,Ilh ! ... 

C,CP :1 . e ,i1 1 (1 ! • , !"J.reCL 4i.~e pO"~t" s ·r 
acc'ilo o p,o "'O d- L~i c!') ,Sen :b ~," 
4 , de H'...l: , (' n .. '" ;"'! .j..;l: r , c..~;I..'X:' 

I 
E:·ala CL:b ( '~.1"d~",(j;";~. (' .11 19 f:e jUllln 

d:. : gtj~ - ,}C.'! '.r.i! d~" t1·7~.:il' , P~'!'-

1 sidcnlt'.· :) l"')'1'''(' Pé.·uc:e:3. R\.<.:n· 
-- Barlo ~ dr C' (U ralllo. - Hcl" !)'Uro ) 
Vi2ira. - J:7t: ' ( ~,_ "cire -- A!(PJO:::o dI' 
raT '/C, L' .. "t ·f'e l.~· " 'I , 

:', ,1 ap~'cvar o Ac{'rào pi>L.l Ll. '1 .. 4 .] 

.1 c.rtl Jl~H.\l.O il11..frr:~~ClI)1111 dI) l 'i.!-
l'. Jl l;,~,;.al e ~rlldith'o d,'" (\ll~lt _I ... • 

Cé\' .. n, ci(ntifico ecu:tl\!8! , 1..:11 \ • 
dc lj\l ~lr.do da Cot:fPl'cllcin d~l ,'!\' t,;::; .. 
CO . realiz:lda em B,;! 1 te t':1\ ,,' ,,' 

:1, mado p ele: Brn,jj elll 15 LÍf' -0,,',;\ ­

bro (1(' H>Hf . E~t~ Ato! \':\) ~ ·:..'io Le!l~ ­
pl{ln1rr~tn~' :J "Col1 \'er:eGo .... 6.;:·t' f(\~ . .. 

L(l~d('s ~ fdnl-:~ cc: :C~l.,~~~ ...... :'c ()~·.1 .. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISsio DE FINANÇAS 

, .... ...-
",o " L., f: , ú 

~. 

( ií18 <0, 

'.l' 

-'7'-
) O --) r 1'. 

H - , A Comissao de Finanças, em sua 2A Reuniao Ordinaria, 
A 

realizada em 17 de abril de 1963, 'sob a presidencia do Senhor Co!! 
sar Prieto - Presidente, e presentes os senhores: Ossian Araripe, ,. 
Flores Soares, Marco Antonio, Edison Gareia, Manso Cabral, Emma-

, 
nue1 Waissman, Aecio Cunha, Wilson Chedid, Ario Theodoro, Mario 
Tamborindeguy, Henrique Turner, Carvalho Sobrinho, Hamilton No-, 
gueira, Flaviano Ribeiro, Ozanam Coelho e Raul de Goes, opina, 

A 

por unanimidade, de acordo com o parecer do relator, Deputado Fl"Q 
res Soares, pela aprovação do Projeto nO 3.892/62 que "altera o , 

.inciso I, do art. 945, do Codigo do Processo Civil e os artigos 
1Q e 20 , do Decreto nQ 3.077, de 26 de fevereiro" 

Sala 
bri1 de 1963. 

jvt 

de Finanças, 

I~~ - Relator 

l' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

H 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Projeto nQ 3.892/62 

Altera o inciso I, do art. 945, do 
Codigo do Processo Civil e os artl 
gos lQ e 2Q, do Decreto nQ 3 077, 
de 26 de fevereiro de 1 941. 

RELAT6RIO 

, " A O Senado da Republica encaminhou a Camara dos D..! 

putados, aos 5 de fevereiro dêste ano, nos têrmos do art. 68 da 
Constituição Federal, o projeto de lei daquela Casa do Congres-

, 
so de nQ 4/61 que altera o Inciso I, do art. 945, do Codigo do 
Processo Civil e os artigos lQ e 2Q do Decreto-Lei 3.077 de 26 
de fevereiro de 1941. 

. ' O projeto em exame visa perm~tir que os deposi -
_ A 

tos de bens penhoradOS, de consignaçao em pagamento, de import~ 
... 

clas cujo levantamento dependa de autorizaçao judicial e de t~ 
, ... 

dos os depositos em dinheiro para garantir a execuçao de paga-
, " mento de serviços de utilidade publica sejam obrigatoriamente,r~ ... , , 

colhidos nao so ao Banco do Brasil mas, tarnbem, aos BancQS ~ ... 
que ~ Estadoª membros ~ Uniao possuam mais da metade do capi-
tal social integralizado. 

IA 

Visa, ainda, o projeto que as importancias que 
de acôrdo com o art. lQ do Decreto-Lei nQ 3.077, de 26 de feve-

" reiro de 1941, que eram obrigatoriamente depositadas no Banco 
A 

do Brasil e nas Cêixas EconQmicas Federais, ROSS8m ser depositê 
das, também, nas Caixas Econômicas Estaduais, nQ Banco Nacional 

A 

do Desenvolvimento Econornlco, QY ~ Banco de que ~ Estados mem-
bros da União possuam mais da metade do capital social integra­
lizado. 

... ... A 
A Comissao de Constituiçao e Justiça da Camara 

pronunciou-se pela constitucionalidade ~ projeto. 

PARECER 

Somos de parecer que nada existe no projeto, sob 
... 

o aspecto financeiro, que possa obstaculizar a sua aprovaçao. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
Parece-nos, mesmo, que o projeto tem o merlto, po~ 

" to em relevo pelo seu autor, A • nobre Senador Venancl0 IgreJas, de 
estabelecer a autoridade dos 

,.. , 
Estados membros da Federaçao em mat~ - , ria nao so de economia, mas, 

, .,.. 
tambem, ~e atr~bulçoes constltucio -

nais. 
E, ràcilmente, visa reforçar a "política de caixa" 

dos Bancos dos Estados, ou Caixas Econômicas, Sociedade de Econo­
mia Mista em que os Estados tem a maioria do capital integraliza­
do. 

Sala das de Finanças, em 17 de 
abril de 1963. 

jvt 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJErO NQ 3 892/62 
AUTOR :Senado Federal 
RELATOR:Carlos Gomes 

. ' ,,, 
Or~ginario, do Senado Federal , esta submetido a 

apreciação dêste órgão técnico, o proje t o nQ 3 892/62, de autQ 
ria do ex- senador Venâncio Igrejas e que "altera o inciso I,do , 
art . 945, do Codigo do Processo Civil e os ar t igos lQ e 20, do 
Decreto nQ 3 077, de 26 de fevereiro de 1941 . 

Visa o projeto alterar o iniciso I, do art . 945, , 
do Codigo de Processo Civil, para que os bens penhorados , quaQ 
do o exequente discordar que fiquem em poder do executado, s~ 

j am depositados , além do Banco do Brasil e da Caixa Econômica 
-Federal, em bancos que os E~dos Membros da Uniao possuam mais 

da metade do capi tal social integralizado • 

A 
Da mesma forma , pretende o projeto que as impo~ ,. 

tancias que de acordo com o art . lQ do Decreto-Lei nQ 3077,de . . , 
26 de fevereiro de 1941, eram obrigatoriamente depositadas no 
Banco do Brasil S/A e nas Caixas Econômicas Federais, possam 

~ er depo~adas, também, nas Caixas Econômi cas Federais, no Ban 
~ . ,. " 

cO Nacional do Desenvolvimento Economico e em bancos dos Esta-
dos Membros, com mais da m tade do capital social integraliza-,. 
do por estes . 

Verifica-se o intuito do autor do projeto o de 
prestigiar as instituições de crédito em que os Estados Membros 
detenham 51% do seu ca~ital social. f uma medida louvável,por - , que, incausive, facilitando a movimentaçao dos depositos em ~ 

A o , _ 

preço , assegura as unidades da Federaçao , uma possibilidade 
#ti • ' • '. maior de manu t ençao dos esitabelec~mentos de cred~to proprlOS . 

-, , 
Nao ha obstaculo de ordem constitucional, devendo 

, , ,." , . 
o merito ser apreciado pelo orgao tecn~co respectivo . 

f o parecer. 
Brasl J ia, 6 de dezembro de 1962 

- Relator 

• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t . 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA . \" • • I \ J> ~ .. 

" .. 
V " ~ ... ' 

., l ..... 

, 
PARECER DA COMISSÃO 

,.. ,.. ,.. 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de sua 

Turma "A", realizada em 6.12. 62, opinou, unânimemente , pela constitu­
cionalidade do Projeto n Q 3. 892/62, na forma do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os senhores deputados : Barbosa. Lima 
Sobrinho - no exercício da Presidência, Carlos Gomes - Relator , Djalma 

.. Marinho , Guilherme Machado, Moacir Azevedo , Arruda Câmara , Raymundo 
• Brito , Joaquim Duval, Tarso Dutra e Jorge de Lima • 

i 

" 

ASC . 

Brasília , em 6 de dezembro de 1962 • 

B BOSA LIMA SOBRINHO - no exerc1cio 
da Presidencia 

Relator 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISsl0 DE FINANÇAS 

N _ , 

A Comissao de Finanças, em sua 21 Reuniao Ordinaria, 
A 

realizada em 17 de abril de 1963, 'sob a presidencia do Senhor C,2 
sar Prieto - Presidente, e presentes os senhores: Ossian Araripe, 

A 

Flores Soares, Marco Antonio, Edison Garcia, Manso Cabral, Emma-
, 

nue1 Waissman, Aecio Cunha, Wilson Chedid, Ario Theodoro, Mario 
Tamborindeguy, Henrique Turner, Carvalho Sobrinho, Hamilton No-

, 
gueira, Flav1ano Ribeiro, Ozanam Coelho e Raul de Goes, opina, ,. 
por unanimidade, de acordo com o parecer do relator, Deputado FJ.2 
res Soares, pela aprovação do Projeto n i 3.892/62 que "altera o , 
_inciso I, do art. 945, do Codigo do Processo Civil e os artigos 

... 

lQ e 2 Q, do Decreto ng 3.077, de 26 de fevereiro n 

ala 
bril de 1963. 

jvt 

de Finanças, 

Presidente 

- Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-----_./ 
N 

Cm.aSSAO DE FINANÇAS 

Projeto nQ 3.892/62 

(f 
Altera o inciso I, do art. 945, do 
Codigo do Processo Civil e os artl 
gos lQ e 2Q, do Decreto nQ 3 077, 
de 26 de fevereiro de 1 941. 

RELAT6RIO 

, ... A 
O Senado da Republica encaminhou a Camara dos Do! 

putados, aos 5 de fevereiro dêste ano, nos têrmos do art. 68 da 
Constituição Federal, o projeto de lei daquela Casa do Congres-

, 
so de nQ 4/61 que altera o Inciso I, do art. 945, do Codigo do 
Processo Civil e os artigos l0 e 2Q do Decreto-Lei 3.077 de 26 
de fevereiro de 1941. . ' O projeto em exame visa perm~tir que os deposi -

N A 

tos de bens penhorados, de consignaçao em pagamento, de import~ 
-cias cujo levantamento dependa de autorizaçao jUdicial e de t~ 

, N 

dos os depositos em dinheiro para garantir a execuçao de paga-
, ... 

mento de serviços de utilidade publica sejam obrigatoriamente,r~ - , , 
colhidos nao so ao Banco do Brasil mas, tambem, aos BancOS ~ 

... 
que ~ Estadoª membros ~ UniaQ possuam mais da metade do capi-
tal social integralizado. 

A 

Visa, ainda, o projeto que as importancias que . 
de acôrdo com o art. lQ do Decreto-Lei nQ 3.077, de 26 de feve-

... 
reiro de 1941, que eram obrigatoriamente depositadas no Banco 

A 

do Brasil e nas Caixas Economicas Federais, Rossam ser depositã 
, A 

das, tambem, nas Caixas Economicas Estaduais, DQ Banco Nacional 
gQ Desenvolvimento Econômico, QY ~ Banco de que ~ Estados mem­
bros ~ União possuam mais da metade do capital social integra­
lizado. 

... _ A 

A Comissao de Constituiçao e Justiça da Camara 
pronunciou-se pela constitucionalidade do projeto. 

PARECER 

Somos de parecer que nada existe no projeto, sob 
... 

o aspecto financeiro, que possa obstaculizar a sua aprovaçao. 



• 

L 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
Parece-nos, mesmo, que o projeto tem o merito, po~ 

to em relêvo pelo seu autor, nobre Senador Venâncio Igrejas, de 
,.. , 

estabelecer a autoridade dos Estados membros da Federaçao em mat~ 
ria não só de economia, mas, também, ~e atribuições constitucio -
nais. 

E, fàcilmente, visa reforçar a "política de caixa" 
" dos Bancos dos Estados, ou Caixas Economicas, Sociedade de Econo-

mia Mista em que os Estados tem a maioria do capital integraliza­
do. 

,.. 
Sala das Sessoes de Finanças, em 17 de 

abril de 1963. 

jvt 

, . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJErO NQ 3 892/62 
AUTOR :Senado Federal 
RELATOR :Carlos Gomes 

, , ... 
Originario, do Senado Federal, esta submetido a 

apreciação dêste órgão t~cnico, o proje t o nQ 3 892/62, de autQ 
ria do ex- senador Venâncio Igrejas e que "altera o inciso I,do , 
art . 945, do Codigo do Processo Civil e os ar t igos lQ e 2Q, do 
Decreto nQ 3 077, de 26 de fevereiro de 1941. 

Visa o projeto alterar o iniciso I, do art . 945, , 
do Codigo de Processo Civil, para que os bens penhorados , quan 
do o exequente discordar que fiquem em poder do executado , s~ 

jam depositados , além do Banco do Brasil e da Caixa Econômica 
N 

Federal, em bancos que os E~dos Membros da Uniao possuam mais 
da metade do capital social integralizado • 

Da mesma forma , pretende o projeto que as impo~ 
A 

tancias que de acordo com o art . lQ do Decreto-Lei nQ 3077,de 
26 de fevereiro de 1941, eram obrigatoriamente depositadas no 
Banco do Brasil S/A e nas Caixas Econômicas Federais, possam 

~ er depo~àdas, também, nas Caixas Econômicas Federais, no Bag 
A ' 

CO Nacional do Desenvolvimento Economico e em bancos dos Esta-
dos Membros , com mais da metade do capital social integraliza-

A 

do por estes. 

Verifica- se o intuito do autor do proj to . de 
prestigiar as instituições de crédito em que os Estados Membros 
detenham 51% do seu ca~ital social. f uma medida louvável,por 

... , 
que, inclusive, facilitando a movimentaçao dos depositos em !. 

A . ... -
preço , assegura as unidades da Federaçao , uma possibilidade 

N , , 

maior de man1Jtençao dos esitabelecimentos de credito proprios . 
-, , 

Nao ha obstaculo de ordem constitucional, devendo 
, , ,." , . 

o merito ser apreciado pelo orgao tecnlco respectivo . 
É o par cer . 
BraslJ ia, 6 de dezembro de 1962 

- Relator 

• • 

•• 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,.' .j 

t· COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 
, ""j 

,.. ,.. ,.. 
A Comissao de Constituiçao e Justiça , em reuniao de sua 

Turma liA", realizada em 6.12. 62 , opinou , unânimemente , pel a constitu­
cionalidade do Projeto nQ 3. 892/62, na forma do parecer do Relat or . 

Estiveram presentes os senhores deputados : Barbosa Lima 
Sobrinho - no exercício da Presid~ncia, Carlos Gomes - Relator , Djalma ,. 

I ' Marinho , Guilherme Machado , Moacir Azevedo, Arruda Camara , Raymundo 
• Brito, Joaquim Duval , Tarso Dutra e Jorge de Lima. 

• 

ASC. 

Brasília, em 6 de dezembro de 1962 • 

B BOSA LIMA SOBRINHO - no exerc1cio 
da Presidencia 

Relator 
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CÂ . ARA OS 9EPUT ADOS 

PROJETO 

, 0 3 ~45/62 
Altera o inciso I, do art. 945, do Código do Processo 
vil e os artigos 1Q e 2Q, do Decreto nº 3 077, de 26 
fevereiro de 1 941. 

Ci -de 

(Do Senado Federal) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finarças). 

o CO'mRESSO NJ CIm; L decreta : 

!.Tt. 1Q o inciso I do art . 945 , do Código do Proce~ 
N 

so Civil, passa a ter a seguinte redaçao: 

"I - No Bé Il CO 00 Brósil , na Caixa ExonôrÜca \o~ r+,-em 

Banco de que os Estados lembros da Uniã r pos -

suam mais da Tlei élde do capi té.l social integra­
lizado, ou , ~ ~alta de tais estaleleci. entos 
, ' ~ 't " . I 1 ('e creOl o ou agerclas sl.as , no u':::Hr, em quQ. 
auer es a~eleci-ento de cr~d ito, 8. crit~rio do 
Juiz da causa, as quantias eB dinheiro, as pe ­
dras e netais ureciosos e os paD~is de cr~di-

to". 

Lrt . 2~ ,! O corpo do art . lº, do Decreto -lei nQ 3 077, 
de 26 de feve r eiro de 1941, passa a t er a seguinte r edação: 

,, - uaisauer i m,or tâncias em di r.heiro , cuj o l evantaJ le!! 

to ou utilização de'lender de a:.,tor izaC'ão judicial, 
serão obrigatoriaIllente recolhidas ao Banco do Bra ­

sil S.A ., às Ca i xas Econômicas Fecerais, ou Esta ­
duais , ao Banco Nacional do Desenvolvir lento Econôml 
co , ou a Banco de que os Estados membros da União 
possuam n~i s da ne tade do capital social integrali­

zado" . 

Art . 3Q ~ O corpo do art . 2º, do Decreto-lei nº ••••• 
• 

3 077, e 26 de fevereir o de l r41, passa 8 ter a seguinte reda~ão : 

flSerão recol hidos ao Banco do Brasil S .A. ou a Ban­
co de que os Estados membros da união~o~ suam mais 
da metade do canita l social integralizado, todos os 
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, . 
deposltos em dinheiro para 

.... 
gara~tir a execuçao 

o pa gamento de serviços de 
, 

utilidade publica, 
cebidos dos consumidores ou assinantes pelas 
prêsas concessionirias" . 

ou 
re-
em-

,. 
Art . 4Q - As importancias referidas nos artigos, cUJa 

#-.... 
nova redaçao foi dada pelos artigos anteriores, quand o rela tivas a 

" .... depositos a disposiçao da Justiça de qualquer Estado-membro oufe1 
.... 

tos para garantir a execuçao ou o pa2amento de serviços de utili-
dade pública local (es tadual ou muni cipal), serão autom~ticamente 
transferidos para o Banco estadual respectivo, que preencha as 

.... 
condiçoes mencionadas nos artigos citados, onde houver dito banco, 

,. ( 

devendo a transferencia estar conclulda dentro do prazo de 90Cno-
venta) dias a contar da promulgação desta Lei. 

Art . 5Q - Esta lei entrará em vigor na data da sua pu -
.... ...., 

blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

-
SENADO FEDEBAL, EM ;) DE FEVEREIRO DE 1962 

--
I' 

,. 
, , 
, 

I 

I 



OB S ERVAÇÕES 

0 - _____________________ o ______________________ 0 ______ __ _______________________ __ 0 ____ o_o __ • ____ 0___ _ _______________ _ _. _ •••• _ _ ••• _ • _ • •• _ _ ••• _ • _ • •• _ • _ ••• _______ • _ • _____________________________ • _________________________________________________ • __________ _ 

• • _ • • • • - _ •• _ ••• _ ••• •• _ _ •• - _ •• _ . - _. ___ • o •• 0_0 _. 0.0 •• _-o _ • •• " _. ___ .0 ' 0_' _ 0 ______ •• ___ 0 __ ••• _ ••• _ ••• • _ ••• _. __ • __ •• __ ••• _ •• __ • •••• ___ • _. ____ • • _________________________________ _ ____________________ _ ___________ __ __________________________ _ _________ 0_0 ______ _ 

.-.-_-_._ --------_ .. __ ... _--_._--_._-----_ .. _----- -----_ .... -_ ....... . _ .. _----_ ... _---_ .. .... ..... __ ... __ ............ ....... .... ............ .............. .. ..... ........................ .................... ................................................ .. 

-- ------------------- ------- --- --- -------- ------- ------ ------- ------------- ---- --- --------- -- ---- ------------------------------------------------_ .. _-----------------------------------------------------

............................................... _ .. _ ............. _ ... __ ._-_.~ ..... _-------_.--------------_ ... _---_._-_. __ ... __ ... _------ ----_._------------------------------------------------------------------_ .. _--_._----_._._--

I _ .................................. _ ... _ ................................................................ -_ .................................................... -........................................................................................... . 

---_ ... __ ._ ... __ ..... __ ._ ......... _-----_._. __ .. _------_ .. _---_._-_._ .. _---_ ... _--_ .. ----_ ... _ ...... -.... _---_ .... __ ._---_._._ .... __ ......... _ .................. -_ .. _ ................... _ ....................... __ .......... _ ............................. . 
, 

._ .... _ ...................................... .... . _ .... _ ............ _.-......... _ .. _-_ .. _ ...... , .. _. __ ._-.. _-_. __ ....... _ ........................................ _._-_ ......... .. _ ........ __ .. _ ..................................... -...... -.............. _-

-............ ............ .. ... .... .. ..... ... ... __ ... .. _ .. -.... .. ... ............................................... _ ... , ... _ .............................................................................. _ ............................... ... ... .... ..... .. . 

........... ...... _ .................. '_' .... ,._ ...... ,. _ .......................... _ ............................................................................................................................... _ ........ ·.0················· ············ .. . 

.. . . . . .. . . . . . . . . . . . -................... -. . . . . . . . . . .. . . ... . ... .. . ... . ... . . . .. . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . ... . . . . ... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . .. ... ..-------------------------------_._._---------------_.--------------------_._---------------

- • • ••• • ••••••••• •••••• •• • •• • ••• ••••••••••••• - •••••••• •• • ••• • • ••• •••••••••••• ••• o O ................................................... O ........................... ___________ ... __ . -__________________________ .. _ ------------_0--------. --------. -----

e , ......... _ ... _ .. . . ... _ .................... .. ............................ _ ................... ...... ......................................... -... __ .. _ ... _-_ ....... _ ...................................... _ ............................ -.. _ ............ -.... _. 

.............................................................. -................................... -._ ............ -_ ...... _ ................... _ .. _ ................... _ .... -.. _ ........ _ ... _ .............. _ .. __ ........ -_ ..................... -..... -.. _---

_ .. ........... .. .......................................................................... -............ , .. _ ............................. . ._._ .. ........... _ ..... . _._ .. _ ............ __ .. __ ._ ........ . , .... _--_ ....... -. __ ... _ ... _ ... _-_ .... __ ._-_ .. _-_. __ .. . 

_ .. , ....... _ .......... ...... ................ ............ _ ......... __ ... .... ... -_ ... _ .... _ .... _ ........ __ .... -_.,-................ ......... -- . .. . " -- .......... . 

.. . .. .. . . .. .... .. . .. .. . . . . . .. . _ .. ...... ...... . . _ .................... -. _ ................. _ ... .. _-_ .. __ ........ ,. -... _ ........ -._ ....... _ ...... _.- -_ .............. -.... ,_ .. --............................................................. _ ............. , .. , .. -

,............................................................ ........... ................ .................... ........... .. .. .. .................................... . __ .. -._---_ .. _--------------_.-_._-_ .. _-----------------------_ .. _-----

-_ .. __ .. __ ..... _ ... _ .................. ------_ .. _._-- ..... __ .... _--._ .... _._ ..... __ .... _ ... _-.................................. ............ _ ... ---_ .... _-_ .. -.---_ ... _---_ .. _--_ ... _.---.-._-_.--._----_ .... _-- ----_ ... _--------_ .. __ ._ ... --_._-----_.---_ .. -

______________ • _____________ __ ___ •• _. ____ •• ___ • ___ • ___ •• _--------------__ • ___ 0 ______ ---_·_------- ---------------_. --_ .. _-_ .... _-_ ... __ .. __ ... _ .. -... _ ...... ' .. _. -_ .... _ ........ _._-_ .. __ ... _ .. -----_ .. _---_ ... -_._ ... -....... ---_. __ ._ ... ------_ .. _--_ .. _ .. . 

DOCUMENTOS ANEXADOS' .. , ........ _ ...... , .. " .. , ............ " ............... , ............... , .... , ..... -........... _. -_ ..................... -.................................................... . 

.......... .... __ .,.,._" .. _-_ ... _._ .. __ ... _--_ .... __ ... __ ... -._---_ .. _-- -_._._-_.-.. _-----_._-----_._----_ ...... -.. . .. ________ . __________ . _____ . __ ... ___ ._. __ ...... 0 __ 0_--.--_. ____ 0 __ --------_._----------_··_-_··--_·--.---.. --.. ----.-----------------.---. 

, 

-_.--_._-------_._--_ .. _-------.. _----_._ .. _---_ .. _-_ .. _-_._---.--.-------_ .... _---------_. _ ... ............................................... _ ..... _ ........................................................... _ ............... _ ... ... .................. . 

. ....... _ .••• __ . v,_·_·· __ ...• _. ___ .... _ .... _ .. _. -. -.-...• -........... --.-... . -..............••.•...• . -.............. _ ........ -. _ ... _ .. __ ... ".'-'-_. _ .. _ ........ -_ .. -_ ...... -......... _._.- ...... _ ... _ ..... " .. _ .. _ ................... -...................... ...... _. -



OBSERVAÇÕES 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --_ ... _._-_ .. _._-------.-_ .. _---------------- .----------------------------------._---------------------------------------------------

•••• •• - _ ••••• - - ___ __ " O . __ _ •• _o .... __ _ . _____ ... _ .. -o. _o .............. ___ ... ______ . _____ ._ ._._ . __ . _. ____ ... _ .. ... __ ... _ ....... _. _ .. _ .. __ . _ .. 

._-----------------------------------.-.---------------------------------------------------. 

.. _--_._-------------_ .... _-_._ ._._--------_._._--_ .... __ ............. ----_ .. _--_._-_ . __ ........ _---_. __ .. _- ... _-_. _---_ .. _ ... _-----._--- .. ------_ .. ---.. _------------------------ .......... _----------...... _--------------------------_ .. -------_ ...... _---------------

--- - - - - - - - - -- - - -. -- . - - - - - - - --- - - - - - - - - -- - - -. - . -- - - - - ---- -- .---- . - - - - - - --- - - - - - --- -- - - - - -- -- . - - - --------- - .-- - _____ _ • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _. - - - - _. - - _. - - _. - - - - - - _,,_. _. ___ - - - - _ •• • - _ ••• _ .. - ___ • - "_ " " 0 .. .. _. _. ______ .. __ • _ _ •••• __ •• _______________ _ __ .. ____ ...... _ .. _ 

........................................................................................... .. ............ ..... .. .............. ........... --

_ .. __ _ _ - __ - ____ • __ .. _ o ___ •• _ .. __ o o _ .. _ O. _ ___ .. __ ___ o ___ .. ____ .. .. _ .... o O ... _. o . _ ••• __________ O _ ..... _ ... o ......... o .. _ ... __ .............. . _. ______ ... __ •• _ ••••••• __ •• _ _ • ____________ •••• • _ ..... __ ...... ___ ••• ___ • ______ • _ .... _ .... _ .................. o _. __ • __ _ __ •• ______________ ...... ____ ... ____ •• ______ _ 

----- --- ---- ---- ---- ---- _ .. _._ .. _ .... --_. ----- --- ----------- --- ---_. ---_ .. --- ---_. ---- ---_ . .. ..... -----_ ..... _ .......... -......... _ ..... .... ---_ ... _ .. __ ._-_ .. _-.... _ ........ _-----_._---.. ----------.. -....... _---------------------------------------------------

-_. _ ...... ------------------_ .. --...... _ ... _ ... _ .... ---------_ .... _. _ .. --' -_ .. -.. .. --_. -----_ ........ -_ ... _ .. ..... _ .... _. " " -'- -------_. --_ ... _. --_. ----_ ... -_ .... --_ .. _. _ .. ......... _-_ .. _-----_._-----.--------------.. -.. ---.. -.. -.... --_ ........ _--------------------- .. _-------

. -_ .. ---- _ ....... _ .... _ .... _. ------------.. -......... -----------------------------------------------------------------------------_._--_ .. ------_. -----------------......... _ .... __ ._-------------_ ...... _---_._-------------.------_ ...... _-

I 

• 
_ ... _ ....... __ • o __ ,.., _. _ _ ____________ .. _________ ._ .. _. _ ......... _ ..... _ ... ___ ... _ .... ___ •••• __ ._ .. _ .. ____ .. ________ ___ __ _ _________________ .. .. __ _ ... .. .... _ ......... _ ••••••• _. ___________ •• _ •• __ • _ __ •• _ ••••••• _ ..... _ ........................... _ ................ __ •• _ ____________ ..... . 

• •• • • - _ ..... - - • - ... - • - - - .... _ .... - • - •• - - - . ... - .... - • - - • - •• __ _ • ______ ._ ................. _ • •• - _. - __ •• - - _. ____ ._ ..................... _ . _ •• _ ._ - _. - --o- ... .. . _ ...... __ ........... _ .. __ ........ _ ...... ___ ... . . _ ____ __ •• o .... __ ...... _ •• _______________________ • __ • •• _ .......... _ .. ... - _.'. o _. _ ..... .. 

. -- -.......... _. ----_ ... -_. -_ .... _ ....... _. _. _. -----_. -_. _ ... ---- _ ................ -_. -.- ------------ ----- --------- -_. _. _ ... ------------_ ... -_. ---. -_ ...... ... ... -" --.. . .... _._-_._--_ ... _._--_.-_.-------------_ ..... _--------------_ .. _----

___ - ___ • - - - - _____________ •• - _ . ____ AO_AO_ AO . ___ ____ • _____ __ ___ __ _ • _ _ __________ ._ •• _ ••••••••• • - - - - - - - - - - - _. - _ • • •••••••• - _ ... - - - - - - - _ ••• o. __ .' ._. ___ ••• __ •••• ___ •• __ ________________ • ______ •• _______ ------ ••• -- ••• -.------. --- ••• -- .. - .. ---- ..... -.-------.----•• - ...... 

_._ .. __ .... _._ .... _ .. --------------------------------------------------_._._-----.------.------------------------ --_._-_. __ ... _._._._ ..... ----------_.-----_. __ . -----------------_ .. _---_._------------------_ .... ------_._------_._ ... _---------_.-----_._-

DOCUMENTOS ANEXADOS' • •••••••• ___ .... _. o ••• _ ..... 0 ............... _ •• __ ..... _ ••• _ .............. _ ....... _ ....... ____ ._ •• __ .......... .. _ ••• • • _ - - •• - ---- .-.... .. ... ---- -- ---- - .. , •••••• - - - - - - .. .. _ .. - - - - .. - - - - - - - - _ •••••••• • 

• -_._ •• _---_ •• _--- - ---_ •• _-- - ----------- -----_ •• _ •• _-- ••• _ ••••• ---_._--- --._ .. _ ----- ------- - ----_.----------- ____ o_o •• _. _____ •• _ ••• ______ • ____________ _ ___ •• _______ • ____ ... ___ • _____________ ••• ____ ._. _ _ ____ • ____ ___ ___ • __ ---.-----------.----.-- - ------- ----.-

__________ • ___ ._._ ... _ ... _ .. _ ••• ___ ._ ... ______ _ ______ ........ _ ...... _______ .... _. _____ _ ________ ..... _ . o o o _ . ... ... _ .. ___ • _______ • _ •• __ .. _. _. _______ O _ O ... O • • _. 0 ... .. _ ... _ .. _ ' 0 _ _ • • ___ • _. ___ • ___ • 0"_" O ....... _ . ... o o _ .. ___ o o o O •• ___ -. --. - - _. -- _. --.-. - - - - -- - - --- . --- - - - - - - - - -- • 

. -------_. __ ._- ------_ ... _ .... -.----_._-------------_._ .. _-.-.. _------_. __ ... __ .... _-_ ... _-_._- -_._. __ .... _--.- ..... _--------_ ..... _._._----... -------... --------------_ .. _._ .. _ .... ~_.---_ ... _-_._---_. __ .. __ ._---------_._ .. _._ .. _._-----_._-_. __ ._--_. __ ._ ........ -... 


